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ATOS DO DIRETOR GERAL

COMUNICADOS

PLANO DE CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (STIC) 2025

PUBLICAÇÃO EM : 04/12/2025

O PLANO DE CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO (STIC) 2025, segue por meio do link:

PLANO DE CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO (STIC) 2025.pdf

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 390, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 04/12/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº

403, de 25 de abril de 2024), e tendo em vista a instrução do procedimento SEI nº 25.0.000016095-

,7

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR o servidor efetivo deste Tribunal, FERNANDO CORDEIRO BOCCHINI,

ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, do exercício da Função

Comissionada (FC-01) de Assistente I da 50ª Zona Eleitoral de Goiás, com sede em Uruaçu, com

efeitos a partir de 24 de novembro de 2025.

Art. 2º DESIGNAR a servidora efetiva deste Tribunal, ANA PAULA BORGES DE OLIVEIRA,

ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, para o exercício da Função

Comissionada (FC-01) de Assistente I da 50ª Zona Eleitoral de Goiás, com sede em Uruaçu, com

efeitos a partir da assinatura desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA SGP Nº 156, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

PUBLICAÇÃO EM : 04/12/2025

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS,

com fulcro nos arts. 1º a 3º da Portaria nº 068/2008 - PRES, por delegação de competência


